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PARECER Nº 1461/2013 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 16/2011  
O presente projeto de lei, de autoria dos nobres Vereadores Floriano Pesaro, Mara 
Gabrilli e Marta Costa, visa assegurar a observância, pelo Poder Público Municipal, 
das condições necessárias para a reabilitação social das pessoas com deficiência 
visual, inclusive através do atendimento específico em Núcleo Integrado de Saúde 
da Visão (NISVI) visando à prevenção, à recuperação e reintegração à vida social, 
bem como a promoção, proteção e garantia do exercício pleno e equitativo de todos 
os direitos humanos e liberdades fundamentais da pessoa.  
A douta Comissão de Administração Pública apresentou substitutivo “para alterar o 
§ 2º do artigo 3º a fim de substituir a palavra ‘poderá’ por ‘deverá’”.  
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas 
de sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.  
Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Administração Pública.  
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 21/08/2013  
Roberto Tripoli – PV – Presidente  
Ricardo Nunes – PMDB – Relator  
Adilson Amadeu – PTB  
Aurélio Nomura – PSDB  
Marta Costa – PSD  
Paulo Fiorilo – PT  
 


